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 TELEJURIS - Desde 1984


                                                                   Curitiba, 28 de novembro de 2.006.

Conforme solicitado, segue a pesquisa referente à ação popular proposta contra o prefeito, o secretário de finanças e o Município que constam na solicitação de pesquisa.
I – DO NEPOTISMO.
A regra geral é a obrigatoriedade de prestação de concurso público para se ter acesso a um cargo público. Entretanto, a própria constituição federal prevê uma única exceção. Trata-se dos cargos comissionados ou também denominados de cargos em comissão. O inciso II do artigo 37, da CRFB/88 dispõe: 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

O exposto acima esclarece que os cargos em comissão são declarados por lei de livre nomeação e exoneração. Assim esta exceção à Constituição possibilita o exercício de função pública sem a prévia aprovação em concurso público. Alexandre de Morais explica a razão desta exceção:

Justifica-se a exceção, porquanto tais cargos devem ser providos por pessoas de confiança da autoridade a que são imediatamente subordinadas. Demais o titular assume-os em caráter passageiro.
 
É o que ocorre com o cargo de secretário de finanças, que em razão da importância das atribuições do cargo que ocupa enseja a necessidade de um vínculo maior de confiança com a autoridade nomeante, caracterizando-se como um cargo em comissão.

O artigo 37, V ainda estabelece em quais condições existe a possibilidade da contratação comissionada:

“V - As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores da carreira, nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.” 
Considerando que o texto constitucional exige a elaboração de lei específica, e se lei do município não fizer qualquer vedação à contratação de familiares para os cargos em confiança, pelo princípio da legalidade, é possível a contratação dos parentes para ocupação de tais cargos. 
Com isso, permite-se que pessoas que não pertençam aos quadros da Administração ocupem cargos de confiança. José Pitas, juiz do TRT da 15ª região, elucida quanto à possibilidade de nomeação de parentes:

”Aqui entra o problema, hoje em discussão: podem-se nomear parentes? Não há nada que impeça, neste caso. O que não se pode é violar o inciso II da Constituição Federal: nomear para cargos que exijam concurso. Mas, como se disse, nada há que impeça que o político nomeie seu parente para cargo em comissão...”. 

O secretário de finanças, como concunhado do prefeito, não tem vínculo de parentesco direto com o mesmo. E ainda que o secretário de finanças fosse parente do prefeito, seria uma hipótese permitida na lei.
II – DA LICITAÇÃO.
O artigo 9º da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) dispõe que:
Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

O secretário de finanças, não obstante ser ex-proprietário do posto de combustível vencedor da licitação, não se enquadra no artigo acima, vez que na época do certame já havia colocado o posto em arrendamento, permanecendo a gerência do negócio com outra pessoa. Assim, o secretário de finanças não está impedido de participar do negócio.
Além de não estar impedido verifica-se que a hipótese em questão trata de um dos casos de inexigibilidade de licitação permitidos em lei, pois o posto referido configura-se como único fornecedor do Município.
Veja-se o artigo 25 da Lei de Licitações:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;( grifos nossos).
II - ...

III - ...

São as decisões dos tribunais pertinentes ao tema:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGALIDADE E LESIVIDADE DO ATO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO COMO PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS AO ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE ANULAÇÃO OU NULIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 1. A inviabilidade da competição decorrente da exclusividade no fornecimento de um produto, devidamente demonstrada, autoriza a declaração de inexigibilidade de licitação. Previsão dos artigos 25, I; e 26 da Lei nº 8.666/93. 2. Tendo o ato declaratório da inexigibilidade sido publicado, não se vislumbra violação ao princípio da publicidade. 3. Remessa oficial e apelação improvidas. Decisão. Por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação. (TRF1ª R. - AC 01001045954 - Proc. 1999.010.01.04595-4 - DF - TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR - Rel. JUIZ JULIER SEBASTIÃO DA SILVA (CONV.) - DJ DATA: 09.07.2001 PAGINA: 61)( grifos nossos)
CRIMINAL. RESP. CRIME COMETIDO POR EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO DE ASSESSOR CONTÁBIL E ASSESSOR JURÍDICO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO.INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - É inviável o conhecimento do recurso se a pretensão, por si só,deixa entrever o interesse de verdadeira reapreciação de provas.

II - Tendo o Tribunal a quo, com base nos elementos dos autos,entendido demonstrada a inviabilidade de competição, da qual decorre a inexigibilidade de licitação, não pode esta Corte reformar essadecisão, porque isso implicaria em revolver o conjunto

fático-probatório dos autos.

III – Hipótese em que é inviável o exame, a teor da Súmula 07/STJ.

IV - Recurso não conhecido.( grifos nossos).
PENAL. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO ADMINISTRATIVA. ARTIGO 89 DA LEI 8.666/93. PARÁGRAFO ÚNICO. TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE PROVAS. 
ABSOLVIÇÃO. 
1. A elementar típica prevista no delito do parágrafo único do artigo 89 da Lei 8.666/93, consistente na "dispensa ou inexigibilidade ilegal", também contempla aqueles casos em que o administrador público, em detrimento ao disposto no artigo 26 do mesmo Diploma Legal, deixa de manifestar os motivos da contratação direta. 
2. Considerando que o objeto jurídico tutelado pelo crime estatuído na parte final do caput do artigo 89 da Lei das Licitações - "deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade" - é a moralidade/lisura do procedimento licitatório, a sua configuração está a exigir do agente público o dolo específico de beneficiar indevidamente o particular contratado. 
3. Em atenção ao princípio do in dubio pro reo, impõe-se a absolvição dos réus quando não existem nos autos provas convincentes da sua participação na "consumação da ilegalidade" (artigo 89, parágrafo único, Lei 8.666/93) ou do intuito de favorecer a parte contratada por meio da omissão de formalidades legais para dispensa/ inexigibilidade de licitação.( grifos nossos).
Maria Sylvia Zanella di Pietro explica :
 “(...) se define pela impossibilidade de licitar por inexistirem produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente, possam servir ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam satisfazer o fornecimento de bens e serviços”.

Já Lúcia Vale Figueiredo e Sérgio Ferraz prelecionam que ocorre a inexigibilidade:
 “quando ocorrem, em caso concreto, circunstâncias especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as quais, porque inviabilizadoras de competição, afastam peremptoriamente a licitação”.


Novamente Maria Sylvia expõe:

 “vendedor ou representante comercial exclusivo, para efeito de convite, o que é único na localidade; para tomada de preços, o que é único no registro cadastral; para concorrência, o que é único no país”. 

III – DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO.
 A Carta Magna dispõe no artigo 5º que trata dos direitos fundamentais:

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.


 Protege-se, com esse artigo, a intimidade e a privacidade do homem. No STF prevalece a corrente que diz que o sigilo bancário respaldado no art. 5º, X, CF/88 deve ser considerado como uma "projeção específica do direito à intimidade", na grata expressão do Ministro Celso de Melo (STF, MSMC - 23639/DF).
 E Nelson Abrão ensina:
“Destarte, o sigilo bancário se caracteriza como sendo a obrigação do banqueiro – a benefício do cliente - de não revelar certos fatos,atos, cifras ou outras  informações de que teve conhecimento por ocasião do exercício de sua atividade bancária e notadamente aqueles que concernem a seu cliente, sob pena de sanções muito rigorosas, civis, penais ou disciplinares”. 

Existe uma intrínseca relação entre o sigilo bancário, telefônico e fiscal, pois influenciam nos meios de prova que devem estar a disposição da autoridade presidente da investigação.
Em algumas hipóteses é permitida a quebra do sigilo bancário, conforme dispõe a Lei Complementar nº 105/2001, no artigo 1º, § 4º:

§ 4º A quebra do sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do
inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes:
I – de terrorismo;

II _ de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado s sua produção;

IV – de extorsão mediante seqüestro;

V – contra o sistema financeiro nacional;

VI – contra a Administração Pública;

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;

IX – praticado por organização criminosa.

 Em razão dos fatos argumentados no caso concreto não se vislumbra nenhuma hipótese ensejadora da quebra de sigilo bancário, configurando, o exercício arbitrário dessa prerrogativa em manifesta ilegalidade e até mesmo constrangimento ilegal.
Vejamos os julgados:

- STF-EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO. MATÉRIAS JORNALÍSTICAS. DUPLICIDADE DA NOTÍCIA-CRIME. 1. O contrato de prestação de serviços advocatícios foi objeto de exame da decisão agravada. É equivocada a alegação do agravante de que a decisão agravada não apreciou a existência do contrato e seu conteúdo. Os honorários e a forma de pagamento contratados não podem ser apontados como ilegais, a ponto de permitirem que se instaure uma ação penal. O pagamento das parcelas avençadas no referido contrato, nada mais é do que uma obrigação da parte contratante. 2. Para autorizar-se a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico, medida excepcional, é necessário que hajam indícios suficientes da prática de um delito. A pretensão do agravante se ampara em meras matérias jornalísticas, não suficientes para caracterizar-se como indícios. O que ele pretende é a devassa da vida do Senhor Deputado Federal para fins políticos. É necessário que a acusação tenha plausibilidade e verossimilhança para ensejar a quebra dos sigilos bancários, fiscal e telefônico. 3. Declaração constante de matéria jornalística não pode ser acolhida como fundamento para a instauração de um procedimento criminal. 4. A matéria jornalística publicada foi encaminhada ao Ministério Público. A apresentação da mesma neste Tribunal tem a finalidade de causar repercussão na campanha eleitoral, o que não é admissível. Agravo provido e pedido não conhecido.

Contra esse tipo de medida, pertinente é a medida de Habeas Corpus, como se observa na decisão do STJ:
 STJ – EMENTA -HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. NÃO CONHECIMENTO PELA CORTE ESTADUAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Na letra da jurisprudência dos Tribunais Superiores, cabe hábeas corpus contra decisão deferitória de quebra de sigilos bancário e fiscal, em sede de investigação criminal, porque referível à liberdade de locomoção do réu ou indiciado. 2. Ordem concedida
Também é decisão do Eg.  STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO,OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO.INEXISTÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INVASÃO DE PRIVACIDADE.DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À CPMF. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. MPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual, levando-se em conta o conteúdo das Declarações de Informações relativas à CPMF – DIC/CPMF, mostra-se ilegal a sua exigência, por acarretar violação do sigilo bancário.

3. Fundamentos nos quais se suporta a decisão a quo que são claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que ele entender atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial se não houve omissão do acórdão a ser suprida. Desnecessidade de se abordar dispositivos legais e/ou constitucionais. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a quo. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que: - “O contribuinte ou o titular de conta bancária tem direito à privacidade em relação aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo.” (REsp nº 306570/SP, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ 18/02/2002) - “A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de informações

referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.” (REsp nº 204329/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 19/06/2000) - “As informações sobre a movimentação bancária do executado só devem ser expostas em casos de grande relevância para a prestação jurisdicional. In casu, a varredura das contas em nome do executado, visando posterior penhora, não justifica a quebra do sigilo.
bancário.” (AGA nº 225634/SP, 2ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi, DJ 20/03/2000)

- “O interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida.” (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 13/03/2000) - “Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a impossibilidade de quebra de sigilo bancário como forma de possibilitar, no interesse exclusivo da instituição credora e não da  Justiça, a expedição de ofício ao Banco Central para obtenção de dados acerca de depósitos em nome do devedor passíveis de penhora pela exeqüente.” (REsp nº 181567/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 21/02/2000)

5. Agravo regimental não provido
No Tribunal de Justiça de São Paulo:

EMENTA-CONTRAVENÇÃO PENAL - "Jogo do bicho" - Cidadão que, em razão de esparsos indícios, poderia estar ligado à atividade contravencional - Pedido de quebra de sigilo bancário e devassa nas declarações do imposto de renda requerido pelo Ministério Público - Deferimento sem qualquer fundamentação - Ilegalidade - Segurança concedida para reformar o despacho de concessão - Inteligência do art. 5º, X da CF (TACrimSP) RT 722/452 
IV - DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A ação popular é ação em que abra-se a oportunidade ao cidadão para que ele reclame a lesão ou ameça de lesão ao patrimônio público. Nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

“a ação popular é instituto de natureza constitucional, utilizado pelo cidadão, visando ao reconhecimento judicial da invalidade de atos ou contratos administrativos, desde que ilegais e lesivos ao patrimônio federal, estadual ou municipal, incluindo-se as autarquias, entidades paraestatais e pessoas jurídicas que recebam subvenções públicas.”

Questiona-se em tela a atuação do Ministério Público junto à essa ação popular proposta. A participação do MP na ação popular fica limitada as condições estabelecidas na Lei 4717/65. O parágrafo 4º do artigo 6º especialmente prevê:
Artigo 6.º (...)

§ 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a produção da prova e promover a responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela indicarem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus autores.
Rodolfo de Camargo Mancuso vai além:
“As atividades do Ministério Público na ação popular, de fato, são múltiplas, como resulta da leitura dos seguintes dispositivos da Lei . 4.717/65, : § 4º do art. 6º, § 1º do art. 7º, arts. 9º e  16, § 2º do art. 19. A interpretação sistemática conduz a este rol de atribuições do Ministério Público nessa ação: a) oficiante necessário enquanto fiscal da lei ( custos legis); b) órgão ativados e agilizador da prova; c) sucessor processual do autor.
 (grifos nossos).
É uma orientação que consolida a tendência jurisprudencial majoritária dos últimos anos, de que é exemplo o Recurso Especial n. 173.414/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 26.4.2004, cuja ementa é a seguir transcrita:
 "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. LESÃO À MORALIDADE PÚBLICA. 1. O Ministério público, por força do art. 129, III, da CF/88, é legitimado a promover qualquer espécie de ação na defesa do patrimônio público social, não se limitando à ação de reparação de danos. Destarte, nas hipóteses em que não atua na condição de autor, deve intervir como custos legis (LACP, art. 5º, § 1º; CDC, art. 92; ECA, art. 202 e LAP, art. 9º). 2. A carta de 1988, ao evidenciar a importância da cidadania no controle dos atos da administração, com a eleição dos valores imateriais do art. 37 da CF como tuteláveis judicialmente, coadjuvados por uma série de instrumentos processuais de defesa dos interesses transindividuais, criou um microsistema de tutela de interesses difusos referentes à probidade da administração pública, nele encartando-se a Ação Popular,( grifos nossos) a Ação Civil Pública e o Mandado de Segurança Coletivo, como instrumentos concorrentes na defesa desses direitos eclipsados por cláusulas pétreas. 3. Em conseqüência, legitima-se o Ministério Público a toda e qualquer demanda que vise à defesa do patrimônio público sob o ângulo material (perdas e danos) ou imaterial (lesão à moralidade). 4. A nova ordem constitucional erigiu um autêntico 'concurso de ações' entre os instrumentos de tutela dos interesses transindividuais e, a fortiori, legitimou o Ministério Público para o manejo dos mesmos. 5. A lógica jurídica sugere que legitimar-se o Ministério Público como o mais perfeito órgão intermediário entre o Estado e a sociedade para todas as demandas transindividuais e interditar-lhe a iniciativa da Ação Popular, revela contraditio in terminis. 6. Interpretação histórica justifica a posição do MP como legitimado subsidiário do autor na Ação Popular ( grifos nossos) quando desistente o cidadão, porquanto à época de sua edição, valorizava-se o parquet como guardião da lei, entrevendo-se conflitante a posição de parte e de custos legis. 7. Hodiernamente, após a constatação da importância e dos inconvenientes da legitimação isolada do cidadão, não há mais lugar para o veto da legitimatio ad causam do MP para a Ação Popular, a Ação Civil Pública ou o Mandado de Segurança coletivo. 8. Os interesses mencionados na LACP acaso se encontrem sob iminência de lesão por ato abusivo da autoridade podem ser tutelados pelo mandamus coletivo. 9. No mesmo sentido, se a lesividade ou a ilegalidade do ato administrativo atingem o interesse difuso, passível é a propositura da Ação Civil Pública fazendo as vezes de uma Ação Popular multilegitimária. 10. As modernas leis de tutela dos interesses difusos completam a definição dos interesses que protegem. Assim é que a LAP define o patrimônio e a LACP dilargou-o, abarcando áreas antes deixadas ao desabrigo, como o patrimônio histórico, estético, moral etc. 11. A moralidade administrativa e seus desvios, com conseqüências patrimoniais para o erário público enquadram-se na categoria dos interesses difusos, habilitando o Ministério Público a demandar em juízo acerca dos mesmos. 12. Recurso especial desprovido".
Conforme o julgado acima nota-se que é o pensamento majoritário na jurisprudência e na doutrina a possibilidade não só da participação, bem como até da legitimação extraordinária (quando legitimado subsidiário), do órgão do Ministério Público quanto à ação popular em vista dos interesses envolvidos.
V – DA REVELIA.

No caso em tela verifica-se que não o ocorrerão os efeitos da revelia se houver contestação de algum outro acusado em sendo o caso de pluralidade de réus.
É o que dispõe o art. 320 do CPC:

Art. 320. a revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente:
I – se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação.

II - ...

III - ...
Nelson Nery Júnior dá o enfoque:

“Contestação de co-réu. Caso um dos litisconsortes passivos conteste a ação, não ocorrem os efeitos da revelia quanto ao outro litisconsorte, revel. Essa não ocorrência, entretanto, depende de os interesses do contestante serem comuns aos do revel. Caso o interesse dos litisconsortes passivos sejam opostos, há os efeitos da revelia, não incidindo o CPC   320  I.”

Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSO CIVIL. REVELIA. PLURALIDADE DE REUS.A APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 320, I, DO CPC PRESSUPOE IMPUGNAÇÃO A FATO COMUM AO REU ATUANTE E AO LITISCONSORTE REVEL, CIRCUNSTANCIA NÃO DEMONSTRADA NA ESPECIE VERTENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Constando contestação do Município ou do prefeito, o secretário de finanças não será considerado revel.
Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Caroline Sudário
TELEJURIS
ANEXO.

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO – REGULAMENTAÇÃO.

Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001.
Através do Decreto acima citado, foram regulamentadas e definidas as condições para que a Secretária da Receita Federal, possa junto a instituições financeiras, requisitar, acessar e usar informações referentes a operações financeiras de terceiros que se enquadrem nas seguintes condições:

I - subavaliação de valores de operação, inclusive de comércio exterior, de aquisição ou alienação de bens ou direitos, tendo por base os correspondentes valores de mercado; 
II - obtenção de empréstimos de pessoas jurídicas não financeiras ou de pessoas físicas, quando o sujeito passivo deixar de comprovar o efetivo recebimento dos recursos; 
III - prática de qualquer operação com pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país enquadrado nas condições estabelecidas no art. 24 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (Paraísos Fiscais); 
IV - omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa ou variável; 
V - realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível; 
VI - remessa, a qualquer título, para o exterior, por intermédio de conta de não residente, de valores incompatíveis com as disponibilidades declaradas; 
VII - previstas no art. 33 da Lei no 9.430, de 1996; (I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual; IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no cadastro de contribuintes apropriado; V - prática reiterada de infração da legislação tributária; VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho; VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.) 
VIII - pessoa jurídica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nas seguintes situações cadastrais: - cancelada ou inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei no 9.430, de 1996; (Pessoa jurídica que deixar de apresentar a declaração anual de imposto de renda em um ou mais exercícios e não for localizada no endereço informado à Secretaria da Receita Federal, bem como daquela que não exista de fato.) 
IX - pessoa física sem inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou com inscrição cancelada; 
X - negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da responsabilidade pela movimentação financeira; 
XI - presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa do titular de fato. 
- Não se aplica o disposto nos incisos I a VI, quando as diferenças apuradas não excedam a dez por cento dos valores de mercado ou declarados, conforme o caso. 
- Considera-se indício de interposição de pessoa, para os fins do inciso XI deste artigo, quando: I - as informações disponíveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem movimentação financeira superior a dez vezes a renda disponível declarada ou, na ausência de Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, o montante anual da movimentação for superior ao estabelecido no inciso II do § 3o do art. 42 da Lei no 9.430, de 1996;  II - a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituição financeira, ou equiparada, contenha: a) informações falsas quanto a endereço, rendimentos ou patrimônio; b) rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movimentação. 
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